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trSTADO DO CEARA
PREFEITTjIIA MUNICIPAL DE ARACATI

EDTTAL DL TOM^DÀ DIt PREÇOS N." 09/2023-S l,lINt'llÀ/cI,Los.

A Secretaria de InÍraestrutum e DeseDvolvimeDto Urbano da Prefeitula Municipàl de Aracati'

através da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engerharia, toma público, que no dia 29

de Margo de 2023, às 09h00min, na sala de retlniôes da Comissão Espccial de Licitâção de Obras e Serviços

de Engenharia, sito à Rua Santos Dumont nu 1.146 - Bairro - CenÍro - Aracati - Ce , fará realizâr licitâçâo na

rnodalidade de TôMADA DE PREÇOS, por cxecução indireta, no regime de emprcitada por prcço global,

do tipo,nenor pleço, quando estará recebendo a documentagão de habilitação e propostas de preços, dc

acordô cofi âs exjgências da Lei Federal n." 8.666/93 de 2l de Junho de 1993, suâs alterações posleriores e,

atualizadâ pelâ Lei Federal n.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complemcntar n" 12312006, com as

alterações da Lei Complenrentar n' I4712014, beln como das coDdigões e cláusula seguirrtes:

Recebimento dos envelopcs até às 09h00Drilr e abortura dos envelopes às 09h00min do dia acima

mencionado.
Iutcgranr o presente Editâl:
a) Aoexo I - Proj€to Básico Memorial Descritivo, Plâ0ilha Orçamenláriâ, Mcnrór'ia de cálculo dos

Quantitativos, Relâtório Analítico - Composições de Cttslos Unitários, Conrposição do BDI, Tabela de

Encargos Sociais, Culva ABC dos Serviços, CroDograDlâ FÍsico-Financeiro, Mapa dc Cotagão de Preços,

Registro de Responsabilidade Técnica -. RRT, Anotação de RespoDsâbilidâde Tócnica - AR'l', Peças

Gráficas.
b) Anexo II Mi»uta do contrâto

c) ADexo UI Modelos: A - declaraÇão de cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7" da Constituição
Fedcral, B - declaração de enquadramento corl1o microempresa - ME ou crnpresa de pequeno portc

EPP,C-cârtaproposta,D-planilhadeencargossociais,E-composiçàodataxâdcBDI,F_relaçãoda
equipe técDica, C - relâçâo dâs máquinâs e equipamentos, H orçânento rcsumo.

1.0 DO OBJETO DA LICITAÇÃO
o olrjeto da licitâção é â contrâtaçâo de cmpresa especializada parâ execução das ob,as e servigos de

CONSTRUÇÃO E ]MPLANTAÇÀO DE O] (TRÉS) ARENINHAS NAS LOCALIDADES DO
CAJUEIRO, MAJORLANDIA E QUIXABA, conforlne projetos e especificagões.

2.0 coNDrÇoEs DF PARTÍCr PAÇÀO
2.1. Poderá participar destâ licitâção toda pessoa jurídica regularmeDte eslabelccida no Pâís, que sejr
cspecializada e credenciada na execução dos referidos serviços, e como tal devidamenfe reconhecidâ pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CRÉA ou Conselho de Arquitetura e UrbâDismo - CAU, e

que sâtisfaÇa a todas as exigências do presente Edital, especificâções e nolmas, de acordo com os anexos

2.2. Pâra pârticiparem dâ prssente licitação, os interessâdos deverão corüprovar que estão inscritos
rcgulaflnente no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de Serviços da PrcIeilum Municipal de Àmcati,
junto ao setor de compras (âracaticompms@gDrâil.com), ou apresentar habiliÍação compatível com o objeto
desta licitação, ros te nos do Edilâj, no pmzo de 03 (rês) dias ântcs do recebimento das propostas,

conforme Art. 22, parágraíô 2n e 9" da Lei n.'8.666/93, com suas altemções posteÍiores e atttalizTlg pelâ Lei

rf 9.048/98. q
2.3. Para participarem os iDteressados deveúo comprovar que estão adimplcntes, quanto a tributos, co,n o
Município de Aracâti, âtravés da aprcsentação da Ceíidão Negâtiva de Débitos con â Secretaria de

Finanças Municipal, obtido no site: \! w\\ .rü0rti.ce.lrov,l|lt-gr.ir!r!çr]r!l!a!ç ,!, í,

inslrlaçacs inter.llrs disponí\ci! pr o rlcscnrrlrirrrcrrto dc srras lLitida.r,. r!LLLll.Ll \u \ r, n , ,l.l(lr,
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de Registro cadastral o conste Da Ficha dc cadastr.o de Infonnaçôes de Fomecedores ou Prestadores de

Serviços.
2.5. Para participârom os iúeressados/propone,ltes serão submetidos à ârálise prévia quanto à existérrcia de

sanção que impeça a participação no certâme ou a futura conlrataçâo, nledianle â consulta aos seguintes

cadastrosl
â) Consultas ao Cadâslro Nacional de Empresâs Inidôneas e Suspensas - CEIS dâ Co»trolâdoria CeÉl da

União, no sitio: https://certidoes.cgu.gov.b/.
b) Consulta ao Cadaslro Nacional de Ernpr-esas Punidas - CNEP do Portal da TransParência, no sítio:

https://ccÍidoes.cgu.gov.brl.
2.5.1. À consulta aos câdastros scrá realizadâ em nolre da enPresâ licitante tâlnbém de seu sóoio

majoritário, por forçâ do ârt. 12 da Lei n'8.42911992, que prevê, denlre as saDções impostas ao lesponsável

pelâ prática de âto de improbidade adninistrativa, a proibição de colttratar com o Poder Público, inclusivc
por intermédio de pessoâjurídica da qual seja sócio mâjoritário.
2.5.2. Constatada a exislêl1cia dc sanção a Comissão Ilspeciâl de Licitação rcputaÍá o licitaDte inabilitado,
por fâlta de condição de participaçâo.
2.6. Ê vedâda â foflnação de consórcios para pârlicipação nesta lioitâção.

2.7. Não poderão pafticipar desta Iicitação, as emprcsas declaradas inidôneas e impedidas de conhâtâr coln a

Administragão Municipal.
2.8. A licitante desejando apresenta, plcposto, deverá lâzê-lo mediante u,n úrnico repÍesentâllte, que deverá

se identificâr no ato da abertu,a da licitação, atrâvés de procuragâo públicâ ou particular, com firma
rcconhecida, outorgando alnplos poderes para o )nandatário representâr a licitânte ncsta licitação.
2.9. Não será pcrmitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoâ física represente mais de ulna licitânte,
lnesmo dispondo de procuraçâo legal, ,lem que apresente mâis de uma ploposta para paÍicipar dâ licitação,
Dlesmo sendo âpenas mensageiro. Todos os lcprcsentartes das licitânles, seja procuradores ou simplesnente
mensageiros, deverão se identificar com docunrenlo de identificação com foto.
2.10. Á licitante que desejar eDviar sua docümeDlâção e proposta, deverá fazê-lo oom â devidâ aDtecedência,
para rccebimento no prazo e horário estipulâdo rro preâmbulo, enviando pelo corÍeio endereçada a CoInissão
Especiâl de Licitâção de Obras e Serviços de Engcnharia com aviso d€ recebimento.

3.0 DÀ APRf,SENTAÇÁO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverâo enlregâr â Comissão Espcciâl de Licitação de Obras e Ser-viços de Enge»haria
no local e horajá apontados no preâ,nbulo do presente Edital e,n envelopes devidâmenle sepârâdos, Iacrados
e indcvassáveis, contendo e,n suâ partc Íro,rtal, alérr da râzào social, os dize)€s dâtilogrâfâdosl

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO Dtr OBRAS E SIRVIÇOS DE ENGDNHARIA DA
PRtrFEITURA MUNICIPÀL DE ARACATI
TOMADA DE PREÇOS N." 09/2023-SETNFRA/Cf,LOS.
ABERTURA DtA 29 DE MARçO DE 2023 ÀS 09hU0min.
ENVELOPE N.' 01 _ DOCUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO E HÀBILITÀÇÀO

À
coMlssÁo úsl,ÍtcIAL Dti LIC[r'AÇÀo r)ri oBRAs I
PREFEITUILA ]VIUNICIPAI, DII ARACATI
TONIADA DE PROÇOS N.' 09/2023-SMNFRA/CELOS.

^RIRTURA. 
Dl^ 2q Df M^RçO D[ 202J \s 0ql' onrir'.

LNVELOPE N' 02 - PROPOSTA DI PRECoS

SIiRVI'OS DIi IiN(]IiNI IÂITIÂ I)Â

4.0 DA HABILITAÇÂO
4.1. Pârâ habilitação deverão âs licitântes aprcsentâr os documentos abaixo relâcionados, no envelope n" 0l

4

- Documentos de Habilitaçâo, em uma única via, em original ou cópias:

I DA HABILITAÇÃO JURIDICÀ
a) Cédula de Identidade;

(}
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b) RegistÍo comercial, no caso de empresa individual;

cj Ato colstitutivo, estatuto oLr Contrâto Sociâl em vigor, devidamente ,egistrâdo, em se tratândo de

sácieda<les comerciais, e, oo caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleigão de seus

adninistradores.

II - DA RECULARIDADE FISCAL E TRABALÍIISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicâs - CNPJ;

b) Prova dg inscrição no Cadastro de Contribuilte Estadual, Íelativo ao domicílio Ôrr sede dÔ licitâDte'

pertirente âo seu ramo de atividade e coDrpatível com o objeto contlatual:

c) irova de iDscrição no Cadastro de Contibuirte Municipal, Íelâtivo ao do,nicílio ô,r sê.le .lo licitânte.

pe$iDente ao seu Íâmo de atividade e compatível com o objeto contralual:

d) irova de regularidade pâra com a Fâzendâ Federâl âtravés de Certidão CorÚunta Negativâ ou

Cortidão Co;junta positivâ com efeitos de Negâtiva de Tributos e CoDtrib.rições Federais e Dívida

Ativa dâ União, inclusive as contribuiçôcs sociais, eDliÍida pela Reccita Federal do Brasil;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - âtmvés da certidão Negativa ou cerlidão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pelâ Sec,etariâ da Fazendâ Ilstâdual dâ sede da

empresa;

0 Prova de regularidâde com a Fazenda Municipal através da Certidão Negâtiva ou Cetidão Positiva

com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pelâ Secretaria de Finanças do Município, da

sede dâ enpresa;
g) Provâ de regularidade junto ao FuDdo de CarÂntia por Tempo de SeNiço (FGTS) âlrâvés dâ Ceúidão

de Rcgularidâde do FGTS - CRF, elnitidâ pela Caixâ Econômica Fedeml:

h) Prova de inexistêDcia de débitos inâdimplidos perânte a Justiça do Trâbalho, mediante a apresentâção

de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabâlho ou

outÍo órgão da Justiça do Trabalho.

III DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrigão con o Conselho Regional de Engenharia e Ag,onomia CRIIA ou Conselho de

A,quitetura e Urbârrismo - CAU, na sede da emprosa licitanle, da licitante e de seus respectivos

responsáveis té§Dicos-
b) Comprovaçeo de capacidadc técnico operÂcionâl da licitante para desempenho de âtividade pertinente e

compâtivel com o objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoâ jurídica de direito
púrblico ou privado; que constc a empresa licitante como contratnda, âcompanhados de Certidões de

Acervo Técrico ou ânotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidâs pelo

Conselho de fiscalização proilssional competeDle, em nome dos profissionais vinculados aos referidos

atcstados, comproval)do que â ernpresn licitante, na condição de contratadâ, já executou

satisfatoriamente, obras e seNiços de características técDicas semelllantes ou superiores aos

discriminados a seguir ( Acóídão r" 2326/2019- Plenário do TCU).
execução de areninha, pmça de esporte, área urbânizâdâ ou similar, corr piso iffeftravado tipo

tijolinho, quadra enr grana sintótica, ala,nbladô em tubos de ago, piso el'nborrachado, drenante e anti-

impacto e iluminação em postcs, co:n área de construção mínima de I 200,00m2 (Hum mil e duzeDtos

metros quâdrâdos).
c) Co,nprovação de capacidâdc técnico proÍissional da licitante, através de Atestado Técnico fornecido por

pessoa jurídica de direito pÍrblico ou priYado, devidamente rcgistfado e cerlificado Da eDtidadc

profissionâl competente - CREA ou CÀU, que cornprove que a licitaDte possui err seu quadro

p€rmaneDte, profissional que tenha executado obla e serviços selnelhanles com o objeto ora licitado,

com as se8uiIles câraclerislicâc otr strpcrior:
- execugão de areninhâ, prâçâ dc ssporte, árc4 urbaDizada ou similar, com piso inteÍravâdo tipo
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aço. piso embo|r'ac)rado, drcnân1e e ârrti-tiloliIho, quarlra ern granra siniétict, alanrblado cnt tLrbos de

inrpacto e iluminaÇão clr postcs 
^IV DA QUAI,IFlCAÇAO LCONOMICA FINANCFlRA
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a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do írltimo exercício social, já exigíveis e

âpresentados na forma da Iei, que comprove a boa situagão financeira dâ empresa, vedada a suâ substituição

por balancetes ou bâlanços provisóÍios, podendo ser arrralizados por índices oficiais, quando encerrado há

mâis de 03(três) meses da datâ de apresentagão dâ propostâ;

a.l ) Os indices que comprovaúo â boa situação dâ empresâ são os segtrinles:

I, LIQUIDEZ CERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU ICUAL A 1,00

XI, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC.ATIVO CIRCULANTE
PC _ PASSIVO CIRCULANTE
RT,P REALZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVÔ TOTAI,
LC LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No câso de sociedade por a9ões, o balalço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. Quando
se trâtar das demais sociedades coDlerciâis, no balanço deverá constxÍ o nút,nero do livro e das folhas nos
quâis se acha trÂnscrito, devendo ser âssinâdo por contador registrado no Conselho RegioDal de

Contabilidade.
b) CeÍidão Negâtiva de Falênciâ, Concordata ou Recuperação Judicial, cxpedida pelo disl ibuidor da sede

dâ licitante;
c) Declaração de autoridade judiciâI, da sede da licitante, no qual conste a relação dos cartórios
distribuidores de âçôes civis de fâlênciâ, concordata ou recuperagão j ud icial;
d) Comprovâçãô de Câuçâo de Gara,rtia dc Participagão, no vaÍor de R$ 19.200.00 (Dezenove mil e /
duzentos reâis), Íealizada exclusivamente junto à Tesouraria da Prefeitum Municipal de Aracati. lálida por d
período não inferior a 60 (sessenta) dias, contados â partir da data prevista neste edilil pcrlr recebimentos

dos envelopes de documsntação e propostas de preços, sendo â mes,na liberada após a adjüdicação e

contratação do objeto da licitaçâo.
d.l) A comprovação de realizaÇão da Câução, realizada exclusivanlente junto a Tesouraria, a que alude o
subitem precedente soments se aplica para os câsos de utilizagão da garaDtia prcvista no subiteÍn e.l.

e) Serão aceitas âs seguintes nlodalidades de garantia:

e.l. CAUÇÃO EM DINIIEIRO - a licitânte fârá a comprovação junto a Tesouraria, mediânte a âpresentação

de depósito, em dinheiro, em DocLrmento de Arrecadação Municipal - DAM ou conta bancária, em no,Tte da

Prefeiturâ Municipâl de Arâcati, devendo constar no documento, refcrcnte a Tomâdâ de Preços l-to 09/2023-
SEINFRA/CELOS,
A conta corr€nte parao depósito é âseguinter Bânco do Brasil, Agênciâ: l2l-X, Conta Correntel 33.438-3.

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍvlDA PÚBLICÀ - a gârântia deverá vir âcompânhada,

obrigaloriàrnerle. das .egrir)lcs comprovâÇÔes:
respeclivo c lançanrento contábil pol nrcio Je legislro noe.2.1. Origem/âquisição mediante docurneDto

balâDço pârrimonial da licitante; 4

A/ D'osoo do Mor.23O. Cênlro. Arocdii-CE - Bro5ll
:- .3b, J4el-lO50 ti.s.33'34e1-l945lwwworoÉqti.ceoov:l
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e.2.2. Apresentar documeDto, errritido por entidade ou orgânismo oficial, dotado de fé pública,

denronstr.àndo a correçâo atualizâdâ monetariamente do título, o seu valor sctá obtiilo considerando â

cotagão vigente do terceiro dia irtil ânterior a datâ para re§ebimento dos envelopes.

e.2.3. Serão âceitos apenas e tão someite titulos com vencimertos passiveis de Íesgatc incontestável sob

nenhum aspecto, âté a datâ correspondente ao prazo de validade da proposta de preços

e.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a P,€feitLrra Municipal de Aracâli se reserva

o direito do averiguar a suâ autenticidade, em se constatando indícios de fraude, se obriga a olerecer

denúnÇia ao Ministério Público,

c.3. FIANÇA BANCÁRIA _ À ticitante cntregârá o documento oriSil1el fornecido pela instiruição bancária

que a co,rcedeu, no qual constârá:

e.3 . I - BeDeÍiciário: Prefeitú râ Mun ic ipal de Aracat i

e.3.2 Objeto: Garantiâ de Participagão na Tomadâ de Preços n' 09/2023-SEINFRA/CELoS'
e.3.3 Valor: - R$ 19.200,00 (Dezenove ,nil e duzentos reais)

e.3.4 - Prazo de validade: miri,no 60 (sessenta) dias periodo de 

-/-/2023 
n I /2023 '

e.3.5 Quc a liberâção seú feitâ mediânte a devolução pela PÍefeitura Municipal de Arâcâti do doctl,neDto

originâl ou, automaticamenie, após deco ido o prazo de validâde da caÍâ.

e.4. SEGURO-GARANTIA atrâvés de apólice em nome da PÍefeiturâ Municipal de Aracati, com validade

mínima de 60 (sessenta) dias, constândo Caução de Garantia de PaÍicipação lla'lomada de Pregos n'
()9/2O23.SEINFRA/CELOS,

Se a licitante retirar sua propostâ após a fase de habilitagão, â câução de garantia de pârticipação scrá

revertidâ para o Tesouro Münicipâl dâ Prefeitura Municipal de Aracati.

4.3. Declarâçào dâ licitante, qu€ se encltradra conro microclnPre$ ou cnrprcsâ de pcqucno poÍe, qtrando

o caso, Íirnrada po| confador e responsávcl Iegal da licitentc, para se trlilizar dos beneÍlcios Previstos rlos

,12 à 45 dâ l-ci Cornplerrentar n" 123/2006 Lei Ccral da Microcmplcsa, co1n as alterações dâ

Complcmentar n" 147/201,1
,1.,1. Prova de inscriçào rro Cadastro de Forncccdorcs c Preslâdorcs de ScNiÇos de tlreÍêitLrra Mtrtricipal .le

^râcâti, 
alravés dc Ccl,tificado de ltegislro Cadâshal CItC, dcnlro do prazo dc validade.

4.5, Pârâ es cDlpresas clue eslejilm rcgLrlarnrente inscritâs lro Cad.lslro dc Fornecellorcs c PrestadLrrcs dc

Se|viços da PIcÍcitLua Municipal de Arâcati, a afresentaçào do Certilicàdo (le Ilegistro Cadastral Cll(l,
âcompanha(lo da Fichâ dc Crd:tstro dc InÍbrmâções de Forneccdores c/oll Preslirdores dc Serr'iços,

qu(.comptove a valiÍlado dr documelltaçio 1rlresenlâda Dnrâ o Icgislro ou suâ âtunlizAçrio, §ubstitui ,t

hâbilitâçâo jurídica, regulârididc liscil e trrbrrlhistâ e porler':i,:rinda substituiÍ A qualilicâçâo

econônrico-finânccir'â 11o lodo ou em Pârte, dcsde que nâ coDPÍovirção de vrlidüle dn documentâção

âpre§entâdr pârx o registro ou nturrliTtlçâo, constcm os docrnrcrtos que â§ colnpÍovem. Os

Lloculncntos com prazo (lc validade vencidos, na d01Â de aprescnlâçào drLs proposlas, dcv{:rio ser âluâliTados

no sctor dc cadaslro e corlster na contProvaçao dc validade dâ doctrnlentâÇào
,1.6. A licitante que aprcscntar documenlâÇào cln dcsâcordo com qtraisqtlcÍ dessâs sxigónciôs, eslârá

;r,aL,i.i'..Jí.' pro.scêuir'olro.L .u I ril.rlo.i.
4.7. A rprescntrÇão da DeclaraÇào dc átrloridâdejudicial, da scdc drr licilônte, no qtrrl conste â rcleçào dos

cartórios distribuidores de açõcs ciYis de 1'r1!l]cir. concol,rlala c Iccüperaçào.itrdiclâl é pâr.r cfaito 
'1e

hl'ormor à Cornissâo. nào terldo. cnt|ctâl]io, elci1l) ilrabilitatório.

,1.2. Declarcção da licilaulc, enl cLrrlprimenlo ao disposlo llo Irciso XXXIII .lo Arl 7"

Fedeml, quc l]ão nrantérn rclação de h'abalho nottlr0o, perilloso ou insalubrc com menor dc

c de qualquer' lrabalho conr mcnor dc l4 (câtolze) .llos, salvo nâ condiçiio L{e âprcodi7.

dâ Conslinrição
I8 (clezoito) ânos

ior
aft,
Lci

4.8. Para a microempresâ ou elnpresa de pequeno porte, que apreseDlou â decl0raçâo conrProvando esta

condição, tendo sido declarada vencedora do certame, e hâvendo algüma lestrigãÔ na sua coDrpr'ovâção da

rcgularidade fiscâl e trabalhista - 4.1.11, será thc ôssegurado o prâzo de 05 (cirrco) dias úleis, cujo terno

inicial corresponderá ao momento em que for declarada ve»cedora do certame, prorogáveis por igual

período, desde que seja requerido pelo i[teressâdo, de forma motivadâ, e accito pelâ Àdministr^9ão, parâ a

rcgularização d; documentação, pagamcnto ou parcelaÍnento do débito, e e,,issão de evflrtuais certidões
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negâtivas oü positivas com sfeito de ccrtidão Degâtiva, pârâ â comprovllção da habilitação e â respectivâ

contratação.
4.8.1. A não regulârização da docunlentâção, Do prazo previsto no item ânterior, implicaÉ decadência do

<lireito à contraiação, sem prejuízo das sanções prcvistas no art. 8l da Lci Federal n" I666/9:l- se.do

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordent de clâssificação, pâm a assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.
4.9. A Conissão Especial de Licitação dc Obrâs e Serviços de Engenhalia nâo autcnticârá cópias de

docunerÍos çxigidos neste edital,
4.10. A Comissão poderá solicitar originâis de docunlentos apresentados err cópia, para fins de verificação,

sendo a licitante obrigada a apreseDtálos no prazo náxi,no de 48 (quârenta e oito) horas contados a partir da

solicitâçâo, sob pena de, não o fâzendo ser considerâda inabilitâda.
4.1 L Quando todas as licitantes Íbrem inâbilitadas, é facultado â Conissão fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis, pâra â âpresentagão de docunlentâção escoimadâ nas causas que provocaran a inabilitação

5.0 DA PROPOSTÁ DE PREçOS:
5. i. A pÍoposta de preços deveú ser âpresentada no envelope n'. 02 - Propo§ta dc Preços, em Íiiguâgeln

técnicâ, clâra e sem rasurâs, em 0l (Lrma) via, e pâpel ti,nbrado dâ firma, observândo_se o seguirüe:

a) Data de âpresentação (da abertum da licitação);
b) Identificação do LicitaDte;
c) Discriminação conpleta dos serviços;
d) Valores unitários e,n algarismo e globâI, em alSarismo e por exteDso, enl reâis;

e) Prazo pâra co,rclusâo de lodas as obras e serviços em dias ou meses, que não poderá ser superior ao

prazo de execução fisica do croDograma fisico-finânceiro do Proieto Básico;

f) Dectaração de que nos preços olerecidos, cstão incluídas todas as despesas de fornecüIento dos

mâleriais e mão de obra necessária, taxâs, iÍl'lpostos, eDcargos sociais e trabâlhislas, beneficios, trânspo,tes e

seguros;
g) DeclâÍação que conhece/visitou os locais das obras e serviços, c que tomou conhecimento de todâs

âs fâcilidades e dificuldades pala execução dâs obÍas e serviços, não se admitiDdo, posterioanente, o

desconhecimento do local dos serviços comojustiÍicativa para eveniLrais acréscimos ou âditivos ao contrato

h) Prazo de validade da pmpostâ, não irúàrior a 60 (sessenta) dias;

i) Assinatura idertificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deveÍá ser o

responsáYel legal pelâ Emprcsa;
j) Orçamento Resumo e Planilha de preços unilários, que deram nrargem aos resultados apresentados

na propostâ) com duâs câsâs decimais, sern eflos de arredondamentos;
k) Planilha de Composição dc Preços Unitários, para cadâ seNigo coDstaDte do orgamento apresentado,

conlendo todos os insumos e coellcientes de produtividade Decessários à exccuÇão de cada serviço, quais

sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, irrsumos, lransportes, BDI, totalizâção de

impostos e taxas, e quaisqüer outros necessários à execugão dos serviços; não pode haver divergência de

preço tlDitário eDtre os orçâmentol para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor,

l) Planilha ânâlitica de encargos sociais;
m) Composição ânalítica da tâxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas IDdiretâs), confornre recomendâções do

Tribunâl de Contâs da União - TCU;
n) Relação da equipe técnica que se encan€gará dos servigos, con â lespectiva fungão, tempo de

experiêDcia e declarâção de concordância e disponib;lidâde para execlrção dos serviços de cadâ menrbro;

o) Relâçâo dos equiparre,ltos e máquinas, com âs respectivas caracterislicas, ano de fabricação, estado de

conservagão, e declaração que estârão à disposiçâo para executalem os serviços.
p) Cronogrâmafisico-financciro.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimcnto dos envelopes contendo â Docunrentação de

no diâ, hora e local previsto no preâmbulo dcste Edital.
llabililâção e âs Pnrpostas dc lrrcços será
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6.2. Após a Presidente da Comissão declàrar eDcerrâdo o prâzo pârâ o recebimento dos envelopes' não serâo

âceito; quaisquer outros documentos qüe não os oxistentes no' respectivos ellvelopes' ncm será permitido

qr" r" ili" qil"fq*t 
"aendo 

ou esclarecirncnto sobre os documentos. dc l-or.ltlâ a alterar o conteúdo original

dos nresmos,

ã.:. No t,o.a.io pr"ri,to no preâmbulo do Edital, a Comissâo prooederá a abertura dos envelopes n' 01 -
Documentos de i'articipação e Habilitação e fará o exâme e conferência destes de acordo colr as exigências

deste EditàI, os quâis s;rão mbricados pela Comissão Especial cle Licitação de Obrâs e Serviços de

É"ltnfrutlu a colàoatlos à disposiçio dás representântes das licitantes' para.que os examinem c os

;f;à;, " 
Comissão Especiàl d; Licitâção tâmbérn Iârá as consultas, imprimindo-as' aos Cadâstros

Nacional áe Empresas Inidôn"as c Suspensai - CEIS dâ Controlâdoria Gcral dâ União' c Câdastro Nâcional

al o*p."*. Pr-inirlas CNEP do Portal da Tralsparê»cia, caso haja qualquer rcstrição a licitante qlrc

iDpeça de pârticipar de licitação ou contratâção, a licitante será considerâda inâbilitadâ'

6.d. Á Cornissao 
"xaminará 

possíveis aporrtamentos feiros por represenralrtes das licilantes' manifeslando-se

sobre o seu acatamcnto ou rúo. Ern seguida, Iará ojLrlgalnento dos docurnentos apreseDtâdos Caso estejan

p.".",,t". or .ap.a."n,untes de todâs as licitantes a ir;idente da Comissão fará dirctamente a intimâÇão do

iesultado da Hábilitaçao, fundâ,nenlândo a decisão, câso contrário divulgará, também' através da publicagão

na Inprensa e/ou afixação no quâdro de avisos e no site - ly!l!,!!I4çi!lllllgq!.u da Prefeitura de Alacati'

Sã toáo, 
"rti.,,".",, 

presentcs e/ou decli»arem do dircito de interpor quaisqucr recnr'sos contra a decisão

anunciada de habilitàgão, a Cornissão a seu critério poderá passar pâra a fase de abeúura dos envelopcs no'

02 - Proposias de Preços, oa nlesma sessão, caso não âbdiquem do direito dc interpor recurso' a Comissão

Âbrirá o prâzo para inierposigão dc recursos confornle art. 109, Inciso I e alínea a dâ Lei D"' 8 666/93 com

suas alteraÇões posteriores.

6.5. Àpós decorlirlo o prazo pam interposição de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos

i,',i"rpo.t* u Cornissão marcará â data ; ho;ário em que dará o prosseguilnento âo processo licitâtório'

divuigando com arrtecedôncia nírima d§ 24 (villte c quatro) horâs ptlm as licitantes 
-

6.6. óso a sessão seja suspensa os envelopes n'. 02 Propostas dc Preços, serão rubrioâdos pela Cornissào

Especial de Licilagã; dc O_bras e Selvigos de EngenhariÂ e licilântes, ficândo sob a guaxlâ da Comissão pâra

Fro..eguimenlo po.tcrior dc ccrtalne licilalório.
à.7. Ericerrada a fase de habilitação e âbcrtos os envelopes das propostas de preços, não caberá desislência

de proposta, sâlvo por motivo devidamerte .iustificado de fato supeNeniente e aceito pela Comissão

Especial de Licitação.
6.Ii. Abertos os envelopes n". 02 - Proposta de Preços, as propostas setão lidas para conhecimento de todos e

juDtamente com os demais documeDtos serâo rubricados pela Comissão Especial de Licitâção de Obrâs e

ServiçosdeEngenhariaecolocadosàdisposiçãodaslicitantcspamexâmirlaremeasrtrhr.icar.errr,
6.9. As proposãs clâssiÍicadas, serão ordànatJas de âcordo com â ordern crcscente dos p'eços ofeftados'

6.10. Ai dúvidas que surgirem durante âs reuniões scrão escla,€cidâs pcla Comissão Especial de Licitação

de Obras e Serviços de Engenharia, na presença dos represeDtantes dâs licitaDles'

6.11. À Comissao especial cle L;cltâção é fâcultado suspender qualquel sessão rnediante motivo

devida mente j ustificado e marcar sua reabertura pam outra ocâsião, fazendo constar estâ decisão em ata,

6.12. A Comissão Especial de Licilâção podeú, para ânatisar os docutneDtos de habilitação, as plopostâs dc

prcços e outros docuÀentos, solicitar paleceres técnicos e suspender a sessão para reâlizâr diligências, â fi,n

de obter mais iDfonÍâções para fundâmentâr suas decisôcs.

6. I 3. Scrá lavrada âta s ircutstanc iada d urante as séssões dos rlabalhos lic itatórios (

7.L A licirâção serájulgada pelo critério de "NÍENOR PREÇo cLoBAL".
7.2. Não sãrão tevaaai errr consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem

leferêltciâ as dc oulros licitanles. O licitânte que prcpuser redução de preços em relação a proposta de outlo

licitante terá a sufl i,nediâtamente desolassiflcadâ.

7-3. Será sonsiderada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global e atendcr as exigências

deste Edital, inclusiYe prazo nriLxinro de crecLrção dírs obrâs e scNiços conÍôrmc cronograma (le cxecução

da coDtratante e que aprcseite os preços unitários plopostos em sintonia com as conlposiRcs de preços

uDitários apresentadas, se,n erics de ârredondâmentos e divergentes.

: _ ,;rN,:DJ'Ogqo
í,5s es) 34a1:1q5!.1( rOI.I
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7.4. No caso de empate entre duas ou mais prol)ostas, â clâss;ficâção se fará por sorteio, em sessão pÍlblica'

pam o qual todos os licitantes §erão convocâdos, ou na mesma scssão de julgâmento dâs plopostâs'

observada as condições de preferênciâ Parâ a nricroempresa e empresa de Peqtreno porte

?.5. Preferência de contrat;ção cla microe,npresa ou empresa de pequelro porte, nâs coDdições de ernpate de

propostâs.

i.S.t. Uor"ndo e,npate entrc as propostâs, será assegurada como critério de desempate, pret'erência de

contrâtação para ai microemplesas e enrpresas de pequeno po e, que âpl€sentamln a declaração que

çomprova csta coIdição,
7.5.i.1. Êntende-se por empate aquelas situações enl que as propostas âprescntadas pelas microemPresas e

empresâs de pequeno porte sejânl igrmis ou âlé l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.
7.5.2. As condigões aqui estipuladas somcnte serão âplicadas quândo a melhor oÍêrta iniciâl não tiver sido

apreseÍltada por nicrcenlpresa ou enlpresa de peqneno porte

7.5.3. Ocorrcrdo o cmpate, proceder-sc-á da seguinte forma:

7.5.3.1. a microerrpreia ou emprcsa dc pequeno portc ,nais bem clâssiÍlcada podeú âplesentar proposta de

preço inferior àquela considetada voncedom do celtame, no plâzo de dois dias, desde que conste em âtâ sua

intengão, situâção em que será âdjudicado em seu lâvor o objeto licitado;
7.5.3,2, não ocorreDdo a contratagão da Dlicroenrpresa ou cmpresa de pcqueno porle! na forDla do sub item

ânterior, serãô convocadâs as renlanescentos, na ordem classificatóriâ, para o exercicio do mesmo direito, no

prazo de dois diâs:
7.5.1,3, no câso de equivalênciâ dos valores apresentâdos pelâs microempresâs e e,npresâs de pequeno

poÍo, será reâlizado sorteio entre elas para quc se identiÍique aaluela qtrc primeiro poderá apÍescntar lnelhor

propostâ.

7.5.3.4. na hipótese da não contmtação da microenrpresa ou empresa dc pequeDo porte, o objeto licitado serlt

adjüdicâdo en favor da propostâ originalnreDte vencedora do certàme

7.6. No caso de divergência ent,c o valor numérico e por extenso, plcvalocerá o segundo

7.7. Serão desclassificadas as propostas:

a) que não atenderem âs exigê,rcias deste lldital, inclusive quanto ao prâzo máximo de cxecuçâo;

b) com preços superiores âos valores uDitários s totais máxinos admitidos no Edital;

c) com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

dcmonstrada sua viabilidade através de comprovagão docunlental;
7.8. As propostas serão considemdas inexeqiiiveis quando os valores seiâm inferio)rs â 700lo (setenta por

cento) do menor dos seguintes valoresl
a) rnédia arihnética dos valores das proposlas superiores â 50% (cinqiienta por ccnto) do vâlor do

orçâmento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quando todâs as propostas foren desclassi6cadas, a Comissão poderá fixar aos licitaDles o prazo de 08

(oito) dias úteis, para â apresentâção de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que

ensejarâm â desclassifi cação.
7.10. O resultado finâl do julgamento será devidamente divulgado na inrpreDsa e/ou coln a afixação no

quadro de aviso s no site \!r!\!.ârscati.ccêglb da Prcfeitura de Amcâti.

8. DO CRITÚRIO DE ÀCEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.1, Os pregos a serem cotâdos deverão levar en conta os praticados no mercado âtendidas as peculiaridades

Iocai.. /)
8.2. o. preços dc\erào .er cotâdo. por lrrrid.rde e plob.l cm Recl- R$.

{
8.3. Deverâo ser computados nos prl]ços plopostos o fomecimento dos tnaterials c

equipameDtos, maquinários e fenarnontas neoessárias, todos os lributos, encargos sociais

taxâs, seguros e impôstos, irrclusivc fretes, que serâo de total responsabilidade dâ Contratadâ.

,não de obra,
e íâbâlhistas,

Secrctaria de8.4. Os prcços unitrit'ios c totxis nrárirms âdmitidos sào os do orçarrerl1o básl.ô dâ

Inliacsnrlurâ e Desenvolvinrcnto tlrtano.

. av. Drogdo do Mor.z3o;Ceftt!
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Iili ar:cÊ' Brêsí cÊ" §
úiôi:bcàtiçe.saY.broE



6D l*;iõ,jj:
8.5. O preço unitário para o ncsmo selviço deverá ser de igual vâlor, para os orçamentos dos serviços, caso

haja divergência será considerâdo o de menor vâlor, para o cálculo finâl da propo\ta. qlre caso seja a

proposta vencedora deverá fazer o devido ajuste.

9. DÀ HOMOLOGAÇÃO D ADJUDICAÇÃO
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretariâ de Infr0estrutura e Desenvolvimenlo Urbano da Prefeitura

Mnnicipâl de Aracati homologará o resultado da licitagão e adiudicârá o objeto da prescnte licitâçâo à

empresa cLÜa proposta tenha sido declârada vencedorâ, de acordo com os critérios estabelecidos lreste

Edital.
9.2. A adiudicagão dos seNiços objeto destâ licitâção, efetivâr_se-á atrâvés de contrato a ser âssinado com â

licitaDte vencedoÍa, qüe definirá os direitos e obrigaçõ§s de ContrataDte e Colrtmtada, e do qual farão PâÚe o

presente Editâl e seus ancxos, independentenlente de trâ[scrição.
9.3. A Secretariâ de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati reselvâ-se

ao dircito de sarlcelâr esta To,nada de Preços a qualquer momento pol convelliência administrativâ, sem que

aos licitantes ç8iba qualqucÍ direito a indeiizaçâo ou ressarcimentos

IO. DOS RECURSOS ÂDMINISTRATIVOS

10.1. Das decisões profeddâs pôla Comissão Especiâl dc Licitação de Obras e Serviços de

Engenhariâ, caberá recurso Ílos casos de:

a) habilitação e/ou inâbilitâção;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recürsos serão proccssados de acordo com o que estabelece o aÍ 109 da Lei n'. 8666/93 e suas

alterações posteriores.

10.3. Havendo recurso referente à fasc de habrlitaçào, os envelopes cortendo cs propostas de todas as

licitantes, inclusive o da recorrente ficsrão em poder da Comissão Especial de Licitâção até ojulSamento do

recurso i erposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitaçâo de qualquer licitante, esta dcverá no prazo

de até 30 (trinta) diâs retirâr'o seu envelope nn. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja

retirado, o snvelopc será destruido.

10.4. Os recuNos deverâo ser diíigidos ao Oldenador de Despesas da Secretaria de IDlraestrutum e

Desenvolvimel)to Urbano, atravós da Comissão Especiâl de Licitâção de Obras e Serviços de Engenharia, e

inÍerpostos mediante petição subscrita por representaDte legal da recorrente, contsDdo as razões de fâto e de

direito conr as quâis deseja impugnar a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão scr protocolados na CoDissão Especial de Licitaqão de Obras e Serviços dc

Engenharia, no devido prazo legÍtl, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo lcgal ou em outro
órgão da Administração.

1I. CONDIÇÕIiS PARA ASSINATURÀ DO CON'TIIAI'O

I 1.1. A licitân1e vencedora será co»vocada pcra assiDar o Co,rtrato no prazo de cinco dias úteis da expedição

do ato de convocâção, podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do intcressado durante o setl

traDscurso e desde que ocorrâ motivo justiÍlcado aceito pela Admi,listração. Se decorrido esse prazo, a

licitaDte vencedora não compâreccr, decairá do direito à contratâção e sofi'erá âs sânções previstas em I-ei, e

âinda seÍá penalizado com rnulta de 2o%(vinte por cento) do valor totâl do conlrâto. SeDdo facultada a

Administração, convidar sucessivameDte, por ordem de classificaçâo, âs demais licitaDtes que ficarão
sujeitas as meslnas cordiçôes previstâs pâra fl primeira, iiclüsive qLraDto ao preço, ou ainda revogar a

licitâção independentemente dâs penalidades aplicadas.
I 1.2. O contrato terá vigênciâ dc 09 (rove) nleses, contados a paúir da dâta de sua assinâturâ

11.3. O prazo pâra início dos serviços pelx Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a p

rcccbimenlo da ordern Jc irrieio dos 'cn i5os

. Av D-oqqo do Mo( C3O. CealÍo. AÍ§(qti-CE Broíl cFP, 6e8OO-Ô@.
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1 1.1. Decorridos 60 (scsseDta) dias dír data dÍr ent,€ga dâs propostâs, serrr convocação pâra a contratação,

ficam os licitantes liberados dos oonpromissos assumidos.

I2. D{S CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÀO
12.1. Quândo todos os serviços estiverem concluídos, € a requerimenlo da CONTRATADA, dar-se-á o

recabimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sesse»ta) dias após, atlavés de'fermo de

Recebimento Definitivo, assinado pelas paÍes, desde que todos os serviços estejam eln perfeitas condiÇões

de luncionamento e uso, e executadas de acordo com os projotos e gsp§9ificaçõç§ técnicas, Se, ng§te

período, for constatada a existência de quâisqller defeitos, imper'feição oLr vicio na cxecução dos seNiços, a

ôOltnateoa e ot.lgada a prornover a sua repâraçâo, parâ obter o Termo do Receb;mcnto Definitivo dos

serviços.

13. DA CAUÇÃO DE GARANTIÁ
13.1. PaÍa garantir â execução dos serviços a CONTRATADA prestârá Caução de Carântia no vâlor de R$

, corr€spondente a 5% (ciico por cento) do vâlor do contrato, â ser

efefivadal»tes ,la assinatura do contÍato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) diâs após a vigência

do contrato, que será devolvida após o rccebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infraçôes

e multâs, por ventura coDetidâs. Serão aceitas as seguintes modalidades de gârantia:

AI CAUÇÀO EM DIN HEIRO
b) CAUÇÁO EM TITULOS DA DIVIDA PUBLICA
c) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO-CARAN'1'IA

I4. DOS PÀGAMENTOS. PRAZOS, R.EAJUSTES E RDCURSOS T'INANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedoÍ será efetuado atrÀvés de ordem de crédito após a aprcsentaçâo das

respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesourâriâ, e atestado de execução dos serviços, âtmvés de

medições mensais.
14.2. O prazo pârâ pagâmento será de ató 30 (trinla) diâs â contar da entrega dâ documentação completa na

Tesouraria.
14.3. Os preços scrâo fixos e irrcajrrstáveis aterrdendo a legislação lederal, pelo periodo de l2 (doze) meses,

após esse período serão reajustadas polâ variagão do INCC - Ítdice Nâcionâl de Custo da Construção Civil
do per'íodo.

14.3.1. No cálculo dos reajusles se utilizaÉ a segninte fórnrulâl

R - IA tOR \ V. on.tc. r-rrcn = [?i
onde:
R - Valor Jo reajusle proeurado:
V = Valor contratual dos serviços a sere,n reajustados;
I0 Índice inicial - INCC reÍêre-se ao n1ês da âpresentagão dâ proposra;

I = Íodice fi»al INCC refere-se ào mês de aniversário anual da propostâ.

14.3.2. O FxtoÍ deve scr t,uncado na qüarâ câsâ decimâl, ou sejâ, desprezâr totalnrcnre da quintâ casa /
decirral ern dirnte. ú
1,1.4. Os recursos Íinanceiros para pagameDto dâs despesâs de execução dâs obras e ser',iços 

"o,r.rào 
poS

conta de recursos próprios do Orçamento do Mtlnicipio de Aracati, na seguinte dotação orçanrentária:

I101 - Secrstariê de Irfi?estrutura e Desenvolvinrerto UÍbano.

15151.0001.1.1126. Conslruçào, Refin â, Adâptâção e ManulenÇào dc Equ

4.4.90.51.91 - Obras e instalações Obras cn aDdamento.

1500000000 - Recursos üão Vinculados de Imposkrs.
1704000000 - Tra|sÍêrênciâ d:1 Uniào pcla exploraçào de rccurso nâturâ1.

rD

rpaDlen

,e
1os Públicos.

r, 23o. Centío Ardçarti-CE - Brosl c
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14.5. Se houver atraso nos pâgalreDtos, estes seÉo atuâtizados com basc nâ incidênciâ de juros de mora de

06% (seis por cento) âo ano "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento, se a

ocorrôn!ia lor por culpa cxclrr\i\ a do Murlicipio.

I5. DÂS OBRJGAÇÕES DA CONTRATÀDÀ
15.1. Executâr os servigos pelo preço globâl estipulado neste contrato e enh'egá-los totalDentc concluídos,

de acordo corn os proietos executivos e especificações técnicas, fornccidas pela CONTRATANI'E, em

perfeito e total furlcionamento, € obseÍvadâs as lrormas lécnicas de segurançâ.

15.2. Manter preposto no local das obr-as e serviços, que deverá ser unl cngetlheiro civil ou arquitero em

tempo integral, para representá-la na execução do contrato.

15.3. Manter um diário de obra, atuâlizado diariamente, onde conslem todâs âs ânotações perlinentes aos

serviços.
15.4. Repârar, corriSir, remover, rcconstruiÍ ou substituir, às suas expeDsas, no tolal ou em paúe, o objeto do

Contrato ern que se verificârcm vício5, defeitos ou incorreções resultantes de n1á execução ou de materiais

empregados irdevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduâis ou municipais, relacionados com âs

obms e serviços em exocugão e todas âs normas de segürança aplicáveis

15.6. Aceita., nas mesmâs condições contratuais, os âcréscilnos ou dimiruições eletuadas até o limite dc

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do conlrato.
15.?. Responsabilizar-se pelos dânos causados a Contrâtante ou a terceiros decorreDte de sua ctrlpa ou dolo,

nâ execução do contrato, não excluindo ou rcduzindo essa responsabilidâde à fiscalização ou

acompanhamento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizâr-se pelos pagarnenlos e recolhimeDtos de encârgos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultântes dâ execução do Contrâto.
15.9. Manter durânte toda a execução do cortrato, em compatibilidâde com as obrigagões âssumidas, todâs

as coDdições de hâbilitação e qualiÍlcagão exigidâs na licitação.

I6. DÁS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciâr os pâgamentos devidos à contraíada, nos prazos âcoldados, e de acordo com as Notas

Fiscais/Fâturas emitidâs e atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhâr â execüçâo das obras e serviços através da Secretaria de lnfiâestnltura e

Desenvolvimento Urbano.
I6.3. Atestar a medição dos selviços efetivarnente executados, pam efeito de pagamento.

16.4. Comunicar à coDtratada todas e q!âisqLrer irregularidades ocorridas na execllção do contrato e exigir'âs
devidas providências que demaDdeln dâ Contratâda.

17. DAS §ÀNçÔIS
17.1. A CONTRÀTADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sânçôcs administrativas:
a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor globâl do coDtrato, caso ocorra dcsistôncia total ou

pârcial dc executar as obras e se|viços;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cenro) sobre o vâlor de cada pa,cela rnensol. por dia de 

^7atraso na sua conclusão, conforme prcvisão no cronograma fisico-flnanceiro, (v
c) multa de 0,1% (um dócimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia qtre exceder o \

prazo de conclusão totâl previsto no cronograDa fisico-financeiro.
d) suspensão temporária d€ participar enr licitâçâo ou contratar coDr a Ad,nilriskação pelo prâzo de

0l ( ln) ano
e) declarâção de inidoneidade pâra licitâr ou contrâtar coDr Â Administração Pública enquanto

perdurarem os,notivos determiraDtes da punição ou até que seja prol'llovida a reâbilitação perant§ a

Adrninistração, que será conccdida após o contratado ressarciÍ à Adminisfmção pelos prejuízos causados e

após decorrido o prazo da suspcusio aplicada no item ârlterior.

-a
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18. DA RESCISÁo CoNTRATUAL
18.1. A incxecugão toial ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqiiêDcias co»tratuais e

âs previstas oln Lei,
18.2. A rescisão do prescÍltc contrato poderá sor dct§rminadâ por ato uDilâler;rl e restrito dâ ContrataDte

18.3. O contrato poderá ser rescindido amiSavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja

con\,eniência para a Contratanle.
18.4. Ficâ airrdx assegurâdo a Contratante o direito de rescisão deste contrâto, i»dependentemente de aviso

§xtrajudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintes câsos:

a) Atraso idustiflcado por mais cle l5 (quinze) dias coDsccutivos do irlício da execução das obrâs e serviços;

b) hterrupçâo dos seNigos sem justa causa e prévia coDlu»icação a Contratante por mais de 05 (ciDco) dias;

c) Desatendimento das detenninagões regulâres de representantes que lore,n designâdos pela Contratânte,

pârâ acornpânhâr, na qualidâde de fiscal, a execuçâo das obras e serviços;

d) Descumprimento de quâlqucr detenniraçâo dâ CoDtratante, feita cm base co,ltratual;
e) TraDsferência das obms e seNiços, objeto do presente contrâto a terceiros, no todo ou em pârte, sem a

préviâ e expressa autorizàção da Contratante;

0 Comctimonto roitorado de falhas causadas na gxecução das obras e serviços;

g) A lcntjdão lla execução das obras e serviços, levando a fiscalizaçâo a corrpr-ovar a ilnpossibilidade da

coDclusão dâs obras e serviços flos prazos estipulados;
h) Enkar em concordata, fâlência ou dissohção, ou recair no processo de iDSolvência sôbre qualqucr de seus

dirigeDtes.
i) Parâ atender o iutercsse e conveniência administrativa, medianle colnunicação 3 Contratada, con
antecedência fiínima de 30 (trintâ) dias, desde que seja cfetuado o pâgâmento dos serviços efetivameDte

prestados, e devidamente aplovâdos até a data da rcscisâo contratual.

18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrênciâ de qualquer um dos lundamentos do item arterior, a

contratada receberá exclusivamentc o pagameDto dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspoDd§l1te âs D]ultas porventura existentes.
18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo ior, se o contrato vier a ser

rcscindido ent decorrência de descumprimento dâs normas nele estabelecidas.

19. DtsPosIÇÔEs FIN IS
19.1. Indcpenderte de deolaração expressâ, a âprcsentação da proposta iDlplicará na aceitagão plena e total
das cláu<ula. e condiçôcs do prescntc edilâ1.

19.2. Os casos omissos neste cdital serâo resolvidos pelâ Comissâo Especial de Licitâção de Obras e

Serviços de EDgenhâria da Prefeitura Municipal de Aracati.
19.3. Este Edital e seus aDexos poderão ser cxârninados na sala da Conrissão Especial de Licitagão de Obras

e Scrvigos de Engenlrâria dâ PrefeiÍurà Municipâl dc Aracati, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - Bairro -
Centro Araciti Ce., no hoÍário dâs 07h30miu às llh3omin, de segunda â scxta-feira. No site do

Município de Aracâti !!t!414çê-t].çe-g(J,11[ Iink licitações. E após a püblicação no site do poÍal das

licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceârá - www.tce.ce.gov.br/licilacoes.
19.4. Demais informagões poden ser obtidasjünlo a Comissào Especial de Licitação de Obras e Serviços de

Engenharia, no horário e diâs âcimâ nlencionâdos ou pclo ernail pmacelos@hotmail.com.

20. MtrDIDAS DE PREVENçÁO CONTRA A PITOPAGAÇÃO DO COVID-19
20.1 Para âténder as precauções coDtra a propngaçâo do COVID-19, adotâremos
procedimentos:

o. s"gui,rt". 1l
a) O local da reunião pâra a sessão pública, poderá ser transferidâ lrâ abeíura da sessão para uln anrbiente

aberto, Do pátio dâ sede da Comissão Especiâl de Licitação.
b) Irica \,edâd^ a presença, na scssão pública de aber{urâ do ceÍanre, representântes das empresas e dc

atsenrc. de compras pcrtcncentes ao grupo de risco.
c) Os parliciiantes, no máxinro um lepresentante por etnpresa, deve usar máscarâ proletorâ, durante todo.l
scssão de recebirrento, lrbel1urâ c p.occdinrertos do ceÍarnc li!itatório, bcrn corro os rDer]r

Especial de Liciiâçâo que conraDdarão o ceÍaDrc.
d) Será dispoDibilizado álcool gel pârâ todos os prcse»tes, pâla o âsseio dâs mãos:

dâ Conissão
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e) os presentes deve[r rnantcr o afâstamento n1ínirno cle 2 (dois) metros de distâlrciâ pârâ outras pessoas

f) O làcal da reunião será devidamente higienizado antes do início da sessão de abertura, com produtos de

limpeza adequados como álcool ?07o, cloro ou água saritáriâ, bem corno as cadeiras' mesâs' biÍôs'

compotadores e materiais de expediente.
Aracati(Ce), l0 de Março de 2023

COMISSÃO ESPIICIAL DE I,ICITÀÇÃO Dtr OBRAS D SERVIÇOS DIt ENGENHÀRIA:
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